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AVISO DE ABERTURA DE CONCURSO 03/2026 
Recrutamento de 4 Elementos para as Equipas de Intervenção Permanente 

(EIP) 

Nos termos do disposto na Portaria n.º 7/2025/1, de 7 de janeiro, que estabelece o 
regime jurídico das Equipas de Intervenção Permanente (EIP), bem como das 
orientações e critérios definidos pela Autoridade Nacional de Emergência e 
Proteção Civil (ANEPC), torna-se público que se encontra aberto concurso para o 
recrutamento e admissão de 4 (quatro) elementos para integrar as Equipas de 
Intervenção Permanente do Corpo dos Bombeiros Voluntários das Caldas das Taipas. 
1. Posto a Concurso 
O presente concurso destina-se ao preenchimento de 4 (quatro) vagas para as 
Equipas de Intervenção Permanente (EIP), nos termos legalmente previstos, sendo 
que duas delas serão em regime de substituição de dois elementos que se 
encontram de baixa médica prolongada. 
2. Requisitos de Admissão 
Podem candidatar-se os bombeiros que, cumulativamente, reúnam os seguintes 
requisitos: 
a) Preferencialmente, integrar o quadro ativo do Corpo de Bombeiros 
Voluntários das Caldas das Taipas; 
b) Preferencialmente, deve ser trabalhador com vínculo laboral à AHBV das 
Caldas das Taipas; 
c) Ter idade igual ou superior a 18 anos e não ter completado 50 anos à data da 
candidatura; 
d) Possuir a escolaridade mínima obrigatória, nos termos da legislação em vigor, 
de acordo com a data de nascimento do candidato; 
e) Aptidão física e psicológica adequada ao desempenho das funções inerentes 
à EIP, mediante atestado médico ou avaliação a realizar no âmbito do concurso; 
f) Demonstrar disponibilidade para o regime de funcionamento da EIP, incluindo 
horários e escalas legalmente estabelecidos; 
g) Possuir, preferencialmente, o Curso de Tripulante de Ambulância de Socorro 
(TAS); 
h) Possuir carta de condução, preferencialmente que habilite a conduzir veículos 
pesados e formação adequada para a condução de veículos de emergência; 
i) Avaliação do desempenho dos Bombeiros Voluntários, preferencialmente, de 
muito bom; 
3. Métodos de Seleção 
O processo de seleção será constituído pelas seguintes fases: 
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a) Avaliação curricular, incidindo sobre a formação profissional, experiência 

operacional, assiduidade e registo disciplinar; 
b) Provas de robustez física, adequadas às exigências operacionais da função de 

bombeiro integrado em EIP; 
c) Entrevista profissional de seleção, destinada a avaliar a motivação, perfil 

comportamental, sentido de responsabilidade e conhecimentos técnicos 

relevantes. 
 

4. Formalização da Candidatura 
A candidatura deverá ser apresentada mediante requerimento dirigido à Direção da 
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários das Caldas das Taipas, EM 
ENVELOPE FECHADO, devendo constar no assunto: 
 Candidatura à EIP – Ref.ª - Recrutamento de 4 elementos para as Equipas de 
Intervenção Permanente (EIP); 
O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes documentos: 

i. Curriculum Vitae atualizado; 
ii. Cópia do Cartão de Cidadão; 

iii. Certificado de habilitações literárias; 
iv. Comprovativos de formação profissional e operacional relevante; 
v. Ficha do RNBP atestada pelo Comandante; 
vi. Outros documentos que o candidato entenda relevantes para a avaliação 

curricular. 
5. Prazo de Candidatura 
O prazo para apresentação das candidaturas decorre entre o dia 5 de junho e o dia 
12 de junho de 2026, inclusive. 
6. Disposições Finais 
A decisão final será objeto de homologação pela Direção da Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários das Taipas, sendo os candidatos notificados do resultado. 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Júri do concurso, em conformidade com a legislação 
em vigor e as orientações da ANEPC. 
 

Caldas das Taipas, 05 de junho de 2026 
 
 

O Presidente da Direção, 
 
 
 

 
(Miguel Ribeiro de Sousa) 
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